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ESTAOO OOPIAIII 
PREF1!111\IRA MU 'I. CI PAt. DE SÃO RAIMUNDO NO ATO 
GA.B!~E!TE DA PREFEl'l'A 
CNPl : 06.?72.B59/ lr001•03 

CONTRATO Nº 0052/21ll9 

CONTRATO TBMPORÁRIO DB PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre sl 
celebram o Mnnldpio São Raimundo Nonato· PI e Sr-. 
SR.MA PA SILVA FE.RREIRA 

CONTRATO TEMPORÁR]O D8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRA;O 
DE'TERM[NADO que entre si celebram de um l.ado, a PREFEITURA MUNICIPA1. DE SAO 
RAIMUNDO NO ,ATO. PIAUL pe . oa jurídica do direito p(ibllco Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso. nª 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, Inscrita no CNPJ nª 
06,772.859/0001-03, neste at.o representndo pela Pl"efelta MunidpaL CARMELITA DB 
CASTRO SI LVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado Sl!LMA DA 
SILVA FERREIRA , Brasileiro (a), residente no(a) CONJ. IAPEP, Ni 219, balrro GAVIÃO, 
tnunidplo de São Raimundo onato • PL portador (a) do CPP n11 : 395.109,993·34c RG. n.g: 
1068319, doravante denominado CO TRATADO, mediante a$ cláusulas e condições a 
seguir d\S(:rlm inada s: 

CLÁUSULA fBIM!!JBA - DO QDJUP 

O pre~ente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 
SÉRIES INICIAIS da CREClfEJOSEBASfOS LOPES j,1.mto à Sec:,retaria de Educação, Esporte 
~ Lazer do munídpio de São Raimundo Nonato-PI pela CO '1'RATADO (A) ao 
CONTRATANTE, co1n jornada de trabalho de 20 (YTNTE) horas s!?maoais. 

CLÁUSULA SEGUNDA. OPl!RAÇJONAL!Z!CÃO mos SERYJÇOS 

A operacionalização dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO fA), de .ic:orda com a n~cess!dade de servtços do CONTRATANTE, visando. 
atingir o objeto contratnd.o, conforme de~~rminaçl!o da Secretaria Munkipal de Educação. 
Esport~ e Laier. 

CLÁUSUJ.A IEBCBIRA - VALOR DO CONTRATO E CONQIÇÕl!S DE PAGAMENTO E DA 
EQNJE DE RECURSOS· 

A CONTRATANTB pagará ao CON'l'RATADO (A), com reC\Jrsos do FUNDEB e 
outros, a quantia de RS 998,0CI (novecentos noventa oito reais) mensais. 

Cl,ÁJISIIJ.A QUARTA - DA YIGffiClA; 

O present~ contrato h!ra vigência de 06 meses, com fnfcio ena 11 de íeverel.ro de 
2019 e término em 11 de agosto de 2019. 

q Ãusm 4 QIJJNTA • QA BIHCJSAQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, po r oonveniênda da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláu.sulas ou condiçoos deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que omunicado com uma antecedência mínima de 30 

{trinta) dias, sem direito a qualquer indenb:.ação ou red,una~o judicial, e/ou renovado por 
no máximo igual perlodo. 

CLÁSlll,A SEXTA - QQ FORO· 

As partes elegem o foro da Comarca d@ São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
qualsquerdú,1das a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 0·2 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereíro de 2019. 

Testemunhasi~/ Nl< ktlnY, .Q&,. J.i.. J;2-%'11µ..0, 

k:1h ~'r lt wáP lh-nVP 

• 
ESTADO DO PIAUI 
PREFS:IT □ RA MUNICIPAL. D~ SÃO RAIMU 
GABINEU: DA PREFSiTA 
CNPJ: 06.772.8S9f0001-03 

DO NONATO 

CONTRATO N2 0053/ZOl 9 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São RaJmundo Nonato • PI e S~. 
SIDNEY DI! CASTRO BRI\Z 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRBSTAÇÃO DE SERVIÇOS FOR PRAZO 
DETERMINADO que ent~ si celebram de um lado, a PREFRITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAJMUNDO NO .ATO• PIAUI, pessoa juríd ica do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, na 249, na cidade de Sao Raimundo Nonaco - PL Inscrita no CNPJ n11 
06.772.8S9/0001·03, neste ato representado pela Prefei ta Mnnictpal, CARMl!I.ITA DB 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e: do outro lado SIDNEY DE 
CASTRO BRAZ , Brasileiro (a), residente no(a) LOCALIDADE BOA VISTA, Nª S/N, bairro 
ZONA . RURAL. mu.nldpio de São Raimundo Nonato • PI, portador(a) do CPF nm : 
851.719.803-49 e RG. n.2: 1984584, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
dãusulas e cond ições a seguir discriminadas: 

Cl,AUSULA PBIM BIRA DO OBIETO 

O presen~ contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR ,(A) 
SéRIES INICIAIS da U. E.JOÃO BRAZ DO ROSÁRIO junto à Secretaria de Educação, Esporte 
e Lazer do munícip io d.e São Raimundo Nonato-PI pela C-ONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA Sl!GUNDA · OPl!RACJQNAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A . operacionalização dos Serv!ç-os contratados sen,o desenvolvidos pefa 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE visando 
atingir o obje to oonmtado, oonfor-me determinação da Secretaria Municipal de Éducação, 
Esporre e Lazer. 

CLÁUSULA Jl!Btl?IBA -YALQB DO CQNIBAJV E ÇQNDICOES DE PAGAMENTO li IM 
F-ONTE QE Rl!ÇURSQS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), çom recu rsos do FUNDEB e 
outros, a quantia. de R$ 998,CI0 (novecen tos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA- DA YIGtNC!A; 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com inicio em 22 de abrll de 2019 
e término em 2Z de outubro de 2019, 

t;LÁ llSJJLA OUINTA • DA B ESCiSÃQ 

O presente CO!l tra10 poderá ser rescindido a qua lquer tempo, por conven tência da 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusula,s ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência m!n.lm.a de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer indeniz~ção ou reclama~o j~dkial, e/ou renovado por 
no máximo tgual per'.lodo. 

CLÁSULA SBXTA - DO PORO· 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Noaato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contr-a to. 

E por estarem assim acordados assinam o prtsente termo em 02 (duas) vias na. 
presença da.s testemuohas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 22 de abril de 2019. 

e,., ::::s.\ ih çLl 6-aL. ~ . \ 
Carm.eUta de Casl'.Nl Silva 

SIDNBV DE CASTRO 

Testemunhas: ~ Qp,, \.?, ::Q~ &t_ W~ 
#/4ti 4.ur.u-W4'º u.i.w.&_ 


